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lEI N~'1,~E 05'DE FÉVÉREIRODE 1991,
"Concede perpetuidade à sepulturan~ 5,935, Quadra' 19"
do Cemitério de Nova Iguaçu"," ",é'"

AUlor:"vereador JOÂo'BAtl~TA DOS R~lSW;;'::

A CÂMARA MUNICIPAL D~'~OV~';~UAÇU, poij~g~0s
REPRESENTANTESLEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO
A SEGUINTE LEi: ' .. '. 5- i,.,.,',

. Art. 1~ - Fica concedida perpetuidade. à sepultura 'n~,,
'5.935, Quadra 15 dó Cemitério de Nov.a.Iguaç.1.!onde~se
acham inumados às restos mOrtaisde BRAZ VALERIO SAL·
VANTE, falecido em 03 de abril dEi1~. ,

Art.2~ - A família de BRAZ VALERIO SALVANTE fi,
cam assegurados todos os direitos decorrentes da perpe-
tuidade de Que trata o artigo anterior. .

Art. 3~ - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. .
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU. 05 DEFE
VEREIRO DE 1991.
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